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ANNO 11. 

. Puhlica-se ｾｳ＠ ｱｵｩｮｾ｡ｳＭｲｰｩｲ｡ｳ＠ e ､ｯｾｩｮｧｯｳＬ＠ AA'lisnt-1e IlIl la I,p .• OfIde recebem-ee quaesq.er artigos, l'SCriplOl com deeeRcI •• 
ｾ＠ \11 rIO \S ､ｾｳ＠ rorrcIOS.lerlt'slrcs para a cidade da Lnguna e pootus tntel'ntediarios nos dias t l e 23. Para a cidade de S. FranciBOO e pcmtos IIlterlllcdwrlos, nos dias 12 c 26. ' 

PlRTR OFFICUL. 

EXPEDIENTE DE MAnçO. 

-11-
A Ihesouraria ll. 107. - Mandando entre

gar pela meza de rendas de S. Froncisco ao 
director da 'colunia D. Francisca ato a qu
antia do trez contos de reis, IJa r.1 as des
pezas cum a ostraua, quc da mcsma colonia 
segllo á provincia do Paraná. 

Comlllunicou-so ao direc tor da colonia , 
em resposta ao ou ollieio de 4 do torren te. 

Idem ll . 108. - ｾ ｬ ｡ｮＬｊ｡ｮ､ｯ＠ receher , de si 
mesmo por em nrostimo, a quantia cl e 1:8008 
reis para ajustar contas do batalhão do de
posito até o fim de fevereiro pro\imo pas
sado. 

Communicou-so áo ｡ｳ ｾ ｩ ｾ ｴ･ｮｴ･＠ em resposta 
aos seos oITicios datados de 7, o de hoje. 

Idom n. 109.-ltemettenLlo copia do aviso. 
n. 7 de 7 do COITente expedido pelo minis
tcrio do imp rio, communicando ter 5idu o 
direetor da colonia D. ｆｲｊｬＱ｣｢｣ｾ＠ aulorisado 
a pagar a Gorge Otto Nemerer a gratifica
ção l e 508000 annuaos pela escrrpturação 
relativa aos colonos remettidos pelo gover
no imperial. 

htal remessa se fez ao delegado do dire
cto/'ge ral da repartirão das lerras publicas. 

Ao agente da companhia dos paquetes á 
vapor. - Mandando dar passagem d'estado 
para Porto-Alerrre, do inspecto r d'a lfandega 
de U ru gli a i na An ton io José Caelano da Sil
va , pagJllt.lo elle as comedo rias. 

Ao da companhia da linha intermediaria. 
Mandando dar passagem para S. Francisco 
aos prezo.:; José Antonio Ferreira o João An
tonio Ferreira filho, e aos guardas policiaes 
Uonorio Fclisberto e JoaC]uim José de Souza 
Sobpin ho, que os escoltelll. 

Communicou-se ao Dl'. chefe do policia 
em respo 'ta ao seo oflicio de ｾｯｪ ･＠ .. 

Ao director da co lollla D. l<ranclsca--Ac
cusando o seu omeio de 4 do corrente com a 
lista dos colooos , que lhe foi ･ｾｩｧｩ､｡＠ DO de 
f/)I'creiro pro\irno passado. 

A,o cQJleclor dJS rondas ｰｲｯｶｩｮ｣ｩ｡ ｣ｾ＠ de S. 
l?rancisco--l\Inndando entregar áo dlJ'cc tor 
da co lonia D. Francisca até a quantia de 
ｾ Ｚ ｏ ｏ ｏ Ｎ Ｌ＠ rois para as despezas fei las e a fa
zer oum ｯｾ＠ colunos remtJtudos da corle pelo 
governo impel ial. . 

Commulllcou-se ao directcr da colol1la 01\1 
re posta ao soo ollicio do 4 do corrente. 

Ao direclor da colonia D. Francisca--Rrs. 
pondentJo ao seo olJirio de 4 do corrente em 
que perle a quantia de ＱＶＺＺＱＶｴｾＵＺｪｯ＠ conce
dida pelo gCjlerno impprial como ･ｭｰｲ･ｾｬｩﾭ
mo ROS colonos, na u ｲｲｾｧ｡ｉｊｯｾＬ＠ C] UC, COIll

quanto e,tcja autori,;ado a enregar aodlrec
LOr essa quantia não a pode remcller-Ihe lor 
não haver dinheiro na thczouraria nem na 
adlllil]istra{:iio da faze"ua, e 'Iue lIão havcn
do probilbi lidad6 de haver tüo crdu. lalvez 
fos,e melhor que o Sr. Aubé a recebesse no 
Rio do J" "ei 1'0. 

Ao secretario d' .\sscmbléa -- Rrmettcllflo 
o otlieio do administratJor da fazenda provin
cial dalado de hontem accom(Jilllhado de du
as rel ações nOll1i naes da L1h Ida passiva da 
prol incia, ｱｵ ｾ＠ tem sido julgada prescripta, 
em satisfação do que foi e:..igido pela mesma 
as,embléa , em seo offlcio de 8 do correnle 
mez. 

-12-
A' tlrosou raria n. 11 0--Manualldo pagar 

a José Porfiri o Machado de Araujo a quantia 
do 3ú;ml60 despend ida no mrz do fel'e
rei ro ｴｊｲ ｯｾｩｭｯ＠ passado com a obra do arma
zcm d'artigos bellicos. 

ILlcm n. 1 11 -- Idem itl em idem idem 
de 118;m:ioo, deôpendidn rom a obra do 
quartel do Campo do Mdnrjo. 

Ao inspcctor d'alfandega-- P ara que en
fo rme a quanto chegou o I'alor dos couros 
e madeiras oxpor tJrlos no anno financeiro 
proximo p'lss3do . tanto para portos do ilD
perio, como para os de palzes e.\.trangelros; 
viudo descriminados es"cs valores, 

A camara da ｣｡ ｰｩｴ ｾ ｉＭＭｒ ･ ｭ ｯ ｬｬ｣ｮ､ｯ＠ em sa· 
tisfarão ao que fei deliberado pela assem
bléa lcgis!Jtiva prov incial con tan te do ｯｦｾﾭ
cio datado de hoolem do seo 'l o o Secrclarlo 
o officio o. 2 de 26 de fovereiro pro.\.imo 
IHssado a que el le ｓｾ＠ refere., a fim L1e que a 
call1ara confecciono l(m artigo de postura dc 
conformidade com a sua deliberação submeto 
tendo-a á appro\ arüo da assemblea. 

-14-
A' administracão da fazcnda pl'o l"incial 

n. 71-- ltemctténdo. par:1 ter o ctlulelliell
le deslino, o recibo da typographia d.c P au
la Britto, que comprul'n a dcgpeza fOlta com 
a impNs8ão do selo mapas . 

Ao subdelegado do Ararangu:í:-- ltemcl
tendo co pia do contracto e demcnsoes ､ｾ＠ ba
lieira, que se mandou ｦ｡ｺ･ｲｰ｡ｾ｡＠ o SCfVl CO da 
Barra: a fim de C]li C malltlc lullmar ao cous
tructol' Carlos Thomaz AOonso para a con
cluir dentro do prazo .de d?U8 ｭ ･ ｺｾｳＮ＠ sob 
pcna do procedimen to JudICia l, e de Illdem
nisnrão do damnos causodos pela demora, 

Ao Dr. chefe de policia interino - Re
mellcndoo tilulo de 3. o suppleole do sub
delegado da fn'l!;ul'zia do Paraly passado a 
ｊ ｯｾｯ＠ Eugenio lIIoleira para5uhstituir a Hy
gino Antonio de ｾｉｩｲ｡ｮ､｡＠ que se mandou pa
ra a ｦｲ ｾｧ ｵ ･ ｺｩ｡＠ de N. S. da Gloria do Sahy. 

Idem -- nr 'pondentlo 00 seo officio n. !6 
de 12 do corrente, que ficam e:..onerados tio 
L o ú o supplenlcs do subdelegado da 
freguezia de N. S. dd Graça de S. Francis
co, Elias Antonio de Oliveira, e lIJanoel 
Firmino ｾ ｯ｢ ｲ ･ｧＺ ｡Ｎ＠

A' adnlini>ll ação proviocia! N. 72--Re
mellendo os documentos comprobalorios do 
resto da de,peza ｦｾｩｴ｡＠ por João José da Cu
nha COI:1 o caminho de Saoto Alltonio ao Ra
tones. 

Id em n. ＷＳＭＭｾｉｬｮ､｡ｮ､ｯ＠ pagar a Jacintho 
Ferreira de Mello a quantia de 1:739;;'Zl250, 
resto dus sei yiros por elle Ceitos em 1 : olt ti 
braças ti.! estrada dll Lages, do morro Chato 
á colonia de Santa Maria. 

A' Ihezourariu n. 11 2--Mondandopagar 
ao 2. o oflicial di! secretaria da presidencia 
Jo ｾ＠ Caelano Cüruozo a qU dntia de ＱＲｾｯｯｯ＠
reis de objeclos cumprados para a decoração -
do pala cio. 

Ao tenente coronel a ',isten te n. 53-
Dommunic.rndo-Ihe ficar ,ciente pelo seo of
ficio de hoje, de ler siuo engajado pelo com
mandante do batalhão do depozito. por mdis 
seis anllOS. o soldado do mesmo balalhão 
Dionizio Francisco de Mello. 

Id em n. 5ú--Significando-lhe que, para 
se e:>.pedir ordom para a pas,agem do re
cruta J de que trata o seo officio de hoje, 
Cdz·se mister ｱｵｾ＠ declare o nome do mesmo 
recruta. 

A' administraçãO da fazenda prol'incial n. 
7t--E\igindo para satisfazer a requisição da 
aS8emblé" leoislalil'a prorincial constante do 
oflieio do ｳ･ｾ＠ l. o secretario datado de ho· 
Je, ･ｮｦｯｲｭ｡ｾｳ＠ 1. o Qnanto se despendeo 
no 1. o semcstre do corren te allno finull
cei ro com o pagamento,do ordellado' somen
te aos professores pulllicos efTeeth·os. ou ｾｩﾭ
talicios de prinreiras letlras: 2. o Quanto 
se dcspendeo no mesmo semestre com os Or- , 
drnados das professoras. tampem publicas, 
e{fec!ivlIs, o vitalicias . 

Ao 1. o secretario da as;:embléa - Re
mtetendo-Ihe em satisfação á e\igencia cons
tante do seu oflicio uesta dat,l, o offieio do 
adminblraclor da fazenda proliucial, acom
panha,Jo da dcmonstraçilo da imporlancia 
dos ordenados c rrrulincarõc8 pugns aus pro
fessoras e ｰｲｯｦ ･ｳｳｾｲ｣Ｂ＠ publico_ !lo primeiras 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



lelr s e ITed h o no 1. o scme.tre uocorren
le 311110 fioanceiro. 
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Ao agente da companhia do paquele á 

"apJr _ ｾ ｡ｮｴｬ｡ｮ､ＨＩ＠ tI.r paS'agcrn por ｲｏｬｾ ｴ ｡＠
tio ministcrio d,) "ucrra, ao le rula Justo 
Il!;naci , que "egue pJra a cort . . 
ｾ＠ Communirou- ' ao tenenle coronel. a '1 ' 

It'ntp. pm re.posta ao spo oOido de hOje. 
\ ' ｉｨｾｺｯｮｲ｡ｲｩ｡＠ ｾＮ＠ J 13-- Rernellendo a. 

('llh :', da ､ ･ｾ ｰ ｰｺ｡＠ da el1fcrrnalÍa mil!la r d 
mez de Fe\ereiro find ｰｾｲ｡＠ qne ｓｾｪＬＩ＠ pl!!a 
a ;;na imporlancia •. ＢＰｬｉｵＧＲＺｮＺＺＭＧｾｏ ｟ ＹＮＮＡＧｾﾭ
It>ncenle á reparlição d) guprrd, a 3/ _ 3,,9 
fi da marioba . 

-
____ :se 

J 1" ·c. 'o ,LI ｾＬＱｉＯＱ［ＱＮＮﾷＧＱ＠ l.e.qislnli'Ca Pro

t""lIcial dE Snl,III ('«11/111'/1111, 'lO 2.-
11n1l0 dll H." Legi 1111 lira. 

Pr.ESIDE\CI \ DO 'n. OLlVEm \. 

\ 0' 16 dia' d I mez de março ､ｾ＠ 1859, por as 
tO bora; da manbii, na sala das se, ões J' d -
• mblea, achando- <l prc' 1I1e 13 ' r - depula
do" ralland) cl'm I arli il ação o ' r Ｇｬｯ ｾＡｬｩｬｬｬＬ＠ e 
.-em 'lia u' 'r,! C"eld:,o, 'dltr, :ti ,r,'ir,), .\laca· 
riO, Lameno e Caldeir', u Sr. I'rc.iJl'nle alUI': a 

.,ão. D pois tla cb"nmla co ｉｾｰＬ＠ r "O o::.r. 
\'all. Lida a a la dd _, ,ilo anlec ,dcnle e po La 
('Dl I:i'cu"ã" a r dal ãl), o 5r. Dulra pt'dlo/ pro
,iJcnda' para nJI c ｩｬｴｩｄｩｬ｡ｾ＠ COlIJ O r211 , mio . • ｾｭ＠
r .. u o; r5 depalad " qu . rora da pro'locld, 
não> I •• 1 (Imcia lu elD enli!l, al,;ul1l . U ｾｲＮ＠ I ｲｾＭ
• i,lenlc d clara, q')C a, ob,cna:õ's do Sr. de
puLado imporLal ão uml in li 'ção, que p dia 
1ll30dar em eo ei ') opporLuno e . ... \ I,pro\ a
dJ ｾ＠ aela e ｲｾｩｬｯ＠ o c;JUI ile do e,l, I J, o Sr. O ,Ira 
ju tiricou um ｲ･ｱｵ･ ｲｩｭｾｮｌｯ＠ p:dió<l , iI rre,idcm'ia 
r.roc0l3CÕ ,I" e,lau,' e u q'Je >C achd a ･ｬｬｬｬＧｲｾＬ｡＠
da ｮ｡ｬ･ｾｾ Ｇ Ｎ￣ＬＱ＠ inl Tna à lapur lI'e,La I rOli,lcia, 
que C i ｾｰｰｲｯＧｩｯ､ｬ｜＠ e der i dr di,culido. U 'r. 
1. o ,ccreLario declarou nJo halcr elpctlieole. 

Ordcm do dia. 
Enlrando em di'cu· ão o pareccr da commh

ｾ￣Ｉ＠ d'p 'Lali ,tira proo'lIl 'ÍdnJ 'J c 'nlra a crI'aeão 
Ito municipio de ｉｬｾｪ ｡ｨｲＬＢ＠ ·r .. ｜ｬｉ ｵｮＬｾ＠ jm,lific"u 
e apre 'eoL)u UoD prujcclu eOl,'ndaud, L parecer, 
de nçul\eodo Olili o referido munio iJlio, Iran,
ferindo para . basliãu do lIJuc.,s a ,pde ､ｾ＠
PurLo SeItJ, que Lomarà a denuminação de ' ão 
Seb:, liãJ. Ao r. A naro, qu' r ilou Conlra o 
prl'jedu de em nela e dlu a, razõ do pareCl' r. 
e:l(:ccdeu o r. lIon li, que at'aoou pur mandar 
á men um requerimcnLu petlilitlu a pre.idenl'i" 
iorllrm MS obre a cred"ã,) IIe n,IIO' muni
cípio". ·u Soro Amaro pro',uori,'"--e pelo ro
qurimeolo, e o r. Oulra maml .. u um addilivo, 
(] '('Oi. de 1110 Irar a conlPl,iencia tlo precbar o' 
m,lOicipÍJ bre o' qua ' p.:tliJu a. inr. rma
li' ", o qual rui approlado, ficando a di,cu-são 
adbda ale a ,inlla do in:l)rtlle.. Pu ,1Od 1- e a 
l!. o: di eu',ão dI ｰｲＢｪｾ｣ｬｯ＠ (PC Cf< d U'Il ｦｾｮＬｩｯﾭ

ni,la para e, tudar lddli;;r I'hia, o Sr. Dulra rdl
Jaoou sobro o ｡ｲｌｩｾｯ＠ 1. o , uIT'reccil uma emenda 
e ｾ｡ｄ､ｯ＠ a ＱＺＰＰＰｾ＠ fi Í> a Ct n,icn,,(ãu d" pro
jeclo. O r. Cunba rallou a raçur da emenda que 
clela I) ,ub,idi) : u Sr. Awarocunlra o pr jPcLo: 
o ' r. Vallc conlra o augn enLo: o r. AlIon o a 
rd,or do rrojeclQ e emeoda. PoLo a ' 010 roi 
arrro ado li arlie-o, p I'ahindo a Nucnda. Pa -

Ildo ,m oi"',,, ão li arligu 2 c, o r. DUlra 
111<IOOa u ; a 'nl "di ali arligo 3. o cm di cussào 
ti rigalltlJ I) fi' 11'1 ,ni la ｾ＠ p{;dr o duplo do rc-

ｾ＠
b'do no ea o de ocgQr-se ao disposlo 00 a.rl. 

ｾ＠ ｾ＠ Àpprovado o artigo 3. o c a emenda, pas· 
ｾ ｵ＠ o projeCLu pdrJ 3. "' di U ｾｯＮ＠ ｃｯｭ･ｾｮ､ｯ＠

:3 li> dbcu.sãu adiada du Ilrojeclo qu.e ｾｵｧﾭ
a . La gralilicacoe ao cmpregado' prollOrrae'. 
OIC.II, arei'o o'lIereccu a emenda du Sr. Alfon o 
ｾｭｾＧ＠ :uoclllcodd para, no ta 'O de pa sa r ｉｾｵ･ｬＺ｡Ｌ＠
ser eliminallu 1\ por leiro do l\coo, ｰ ｾ ｾ Ｎ＠ ,e Ｈｾ＠
mCIlO do quc linha; e duas ell,enlla • . a 1-

imiollo a parle que lraLa Ilus prore.:sorc', 
Ｑｾｾ ｐ［｣ｨ｡ｲ＠ moito l,ncro·as as obrigaçõe,; abl mar
ｾ｡Ｂ｡ｳＬ＠ e a :I, '" para ser de,I,lradu do proJecto 
li Jrli"o que eon,idera ｣ｾｭｯ＠ empregados. pro
ｬｩｮ｣ｩｵｾｳ＠ a força policial. U ·r . ｾｭ｡ｲｯ＠ pediU pa.
ra erem O' profe ';(lro" admll ldos oa ･ｭ･ｾｬ､｡＠
,Clll a ob, igação de ｉｉｾｲＮ＠ alullloos ｡ｰｰｲ ｯｶ ｡､ｯｾＬＮ＠ e 
o ' r. ,'alle rm UIII addllllO prupoz uma ｧｲ｡ｬｾｨﾭ
cac;io de 100S rei ' ao ｡､ｲｵｩｮｩ Ｇｬ ｲ ｡ｊｯｾ＠ do IhI pllal 
､｡ｾ＠ Calda,. Dep"i de algulll,ls tunslderaçõc' do 

r. Dolrd obre u projedo e emendas do. . 
ｾ｡ｲｬｩｮＬ［＠ 1II0.lrou a nl 'côsidatle de ,or o )lrojeclll 
I ell cl ido fi cOlUmi.·ã" de orçamenlo para rc
diair I el<ls emenda. olllro ｰｲ Ｂ ｪ･ｃｉｾＬ＠ o nes.'e ,on
Lido rl'Z um reqaerimonllJ. ｄ ｾｦｬｵ ｉ ｓ＠ de discutido 
11 requcrimenl', 111m ",do parle conl ra clle us 
Sr-. UnL' a, A !Tonso e Amaru, e araI 01' o "r. M.a r-
lin>, cahill requt'rimenlo, endu em ｾ｣ｧｵ ｬ ､ ｡＠
\ 1I1,lllo u adlamenlo p r 3 dias, proposlo pelo 
me mo .r. Marlin ... I' gOI"da ｾ＠ ordclJI do dia, 
deu- e para a se.,âu tlo 17 dll correnLe a 3, ... 
discus ｾｯ＠ 110 prlljerlo qJe marra o lempo .da 
I'r '.rril,<:ã da dil ida ra"i.' a da rnem]a pro"n
ci" I, e ＱｾｉｾｮｬｯｵＭＬ･＠ a se,;sao as duas hurdS da 
larde. 

J:i ." Se.s ío ll'A sCIII!JIht Legislatit'IIPl'o

ri lcirli de 8(111111 Clllhal'lllll no 2." 
011110 ih L." l.egislllItLl"U 

ｐ ｉ［ｲ ｾｉｏｲＺｾ｣ｬ＠ \ DO n. OIII·EIM • 

Ao- 17 dia do mez de março de 1 59 por as 10 
hura'll I ,u ' nhã.oa Ｎｾｉ｡＠ <la, se,·õ,,> d' ＬＬＺｩｓ･ｭ｢ｬ￩ｾ＠
a,'hando-se ｰｲ ｾ Ｎ｣ｯｬ ･ Ｌ＠ 12 Srs tl 'pulados, ral lan 
do c,'m ｬＧ｡ＬｬｫＢｬｯＱ ｾ ￢ｯ＠ 01 ',. Gllndim . c -em ･ｬｬｾＬＬ［＠
'r,. CocL,mo, \'all,', ｾ＠ IIcira. Mac rio. Amaro, 
Gundim . Lame;;u c C, IJeira. u :ir . presicl" abri" a 
ｾ･Ｄ＠ à".Lida a pcla da ,ps,ão anlcl'cdcnle r"i appro 
,ada dcp"i ' ue ij,IIJ reda,raeão du Sr. Marlins . 

Lxpedienle 
O r. t . : ' rrrld' io decl, r,l" não havrr ex

pedi, nle. CUlllp;,rtCt." ãu !l 'po,i. da chamada I) 

'rs. ａｭｾｲｯ＠ e CalJeira. FeiL" o con,iledo e 1,
lo, roi Iidu um pareccr da comlllii ão do ralemla 
conlpnd" um projrdo Je I i sobre a ｲ ･ｲｵ ｲｭ ｾ＠ da 
rcparliçã ,) da raz nda prolincial, que julgadu 
objeclo de ､Ｌ ｾ ｉｩ Ｚｬｲ ｲ｡  ￣ｴｊＬｲｬＱｩ＠ a imprimir p, ra rnlrar 
na onlpm tio lrabalho ; e ｡ｰｰｲｵｬ ｾ ､､＠ a redac
ção dull rlOjcclo que lIIarca a CU' ÇlI pulici,d.Apre-
cnLada u lla intlicação do ·r. Dulra para a res

p 'clÍla commi"ão daro cu parecer sobrea pro
I idcn<Íd a lumar )leio não co "I',rrccimenlu do 
·r. lamego, o Sr. AlIun;o, pela urdem, ralluu 
no olí,lo d ' .. cr o ｬｉ ｲ ｧｯ｣ｩｾ＠ re.l1hi!lu poJd ea.a 
iod., endenle de parrcc r, porqur já na c.são 
I,reparaluria halia rcilo um ｲｾｱｵ｣ｲｩｭ･ｮｬｯ＠ para 
rharvadJ lide Sr. O r. ｰｲｰｳｩ｣ｬ･ｮｬｾ＠ ob,en'OU ao 
r. drpul do O di-pl'ln no ｲ ｾｧｩｮｬｬＧｯｬｯＬ＠ c rrmPl

leu a indicação à cumllli ,al1. U ·r. Oulra ju li
ficou, o 1113ndou ｾ＠ lueld uulra indicaçãu para a 
rum, j, a' d'e.-lali líca foo:eceion1 rem projeclo 
de lei rrC31ldo um engenbeiro prol ipcial, que roi 
remcllido a commi ão. 

Ordem do dia. 
Continuou 3 3. o: ､ｩｳＢＢｾＧ｡＠ do p'ojrClO quo 

marca o lempo de prc cripçãoda dilida pa iva 
da prolincia,adiada por halcr e petlitlu inrorma 
çõe, a pre"idcncía. O r. 'arei o declarOIl que, 
a l i la das ioformaçôc>, cUlllinuala a falor do 

proj()('lo ; o Sr. AII'IIIIIO rallou conlr. o 
e o Sr. Amaro conteslou o que 8 ｲｬｬｾｮＮｬｬｬｮ＠

pendera aquclle Sr, ｐｯｳｬｾ＠ a "olos, 
j 'cIo, sendo remellldo I redacçao, 
ordem do dia, deo-se para a 8e.põ ､ｾ＠ 1 
dbcllssaõ do projcClO D. ｾＬ＠ qU? aulollsa H 
dencia li admillir 1110 mdl' Iduo que 
esludar lachigraphia a c [1<'(I,a8 da prol 
ｉ｣ｾ｡ｮｬｯｵ＠ a se.saõ ilS duas horas da lar de. 

Sessiio d',J ｳｳｾｭ｢ｬ￩｡＠ l.RflislrLLi VII 

cial de Santlt Catharwa no 
anuo da ｉｾＮＢ＠ Legislalw'o, 

PIIESmEI'iCIA nO 11 . OLII' EIR.\. 

An. t8dias do mel de ｏｉ ｾ ｲ｜ｯ＠ de 1859, 3S 10 

1)''! h', ra. da m;lllbil. lia .ala ｾｉ｡Ｌ＠ s:'ss.ocs tI'd. 
sembléa, o Sr. pre,lcJeolo Ctl n"dou au, r5. SII
, cira Junior e MJnrio. c,le ｰ ｾ ｲ､＠ occopar o lugar 
de :l o ' cerelario, e ｡ｾｵ｣ｬｬ･＠ o de 1. o por ralla 
d IS proprielurios . ｆ ｉＧￍ ｾ ｡＠ ｾ＠ ｣ Ｎ ｬ Ｎ ｬｩｉｬｉｾ｡､｡＠ ｡ ｾ ｬｬｩｬｲ￣ｯＭｓｃｉ＠
pre,enles os Srs. Ohlwa, Slh erra JllnlUr, Man· 
cio, D"lra , Joãu arei so, Amaru, ,A 0'011 S0, ｾｬｉ･ﾭ
Itltt e Varella, rallando os r •. , \ .. lIp, Moreira, 
Cueló,nu d'Arall jn, ＧｩＱ ｶ ｣ ｩｲｾＬ＠ padre ｃｵｮｨｾＬ＠ ｾ｡ｵｬｴＭ
150 , Eli.plI, Caldeira c pudre Macario. O r, pre· 
sidenle ､｣ｬＧｬ ｾ ｲ ｯｵ＠ naõ haler se saO pur falia de 
u 11 mero ｉ ｾ ｧ｡＠ I. 

12." Sesslio d'Assembléit Ugislativa Pro

vincial de SlIItla Cntha/'ina 110 2,· all-

110 da 12." I.rgislat,tLl'a. 

PIIESIDE\CIA DO R. OLlVEIllA 

Aos 19 dias do mcz de março ele 1859, as 10 
11'2 horas da OIallhil , na sa la da,; scs,õcs tl'as
sembléa, ar.hando- prE' cn lc 12 r,. deputa· 
､ ＬＬｾ Ｌ＠ o Srs. pre idenl cunlÍdou aos rs . Jo. lisru 
e illeira Juniur a ocrUparellll1S lugare do 1. o 
c '2 . o ,ecl elarÍlh na fdlta tlos ｃｏｉｬｊｰｾｬ｣ｮｬ･ｩＮ＠ I'li· 
la a ｣ ｨ ｡ ｬｕＺ Ｌ ､ｾＬ＠ raltarão ' I' m Co1u,;a o Sr nad,c; 
Cunba c Marari", GOlldim, Lamegn. ｃ ｾ ｬ､ｾｩｲ｡Ｌ＠
Moreira, Cuclano o Mar lins; I'S 2 ullimos com 
parlicipaçaó. Lida' as ucla dds duas ses,õcs ao
lcc, denle. ruraõ ai prtJI udas, 

I, lpedienle. I 
O r. 1. e secrelario leu Irpz "lTieio; do >8-

crelario da presidcoda que lhe fl1raõ dirigidos, 
õendo nOl reUlellendo cxemplares da fali a oa 
aberlura (Ia prrscolc c -aõ: inleirada. Oulro 
conlendo inrormólcõc, accrca dus I'sclarecimcnloi 
pedid"" ' obre o es'lado em q' . se acha a empresa 
da "avegaçaõ a "apor enlre os por los dcsla pro
,incia; e oulro re;pondcndo ao peelidn inrorma
çõe' acerca da cnnveniencia da crracaõ de um 
mu lIicipio em Ilóljnh) : ir ｾ ｬｉｲｭ＠ fez às rrquhi
ções. Uulro finalmenle do d"pulado upplcnlo 
padre Manoel João Luiz da ih a ｲ｡ｲｬｩ｣ ｩｰｾｮＮ､ｯ＠
que, quant.lo o scu e la,lo de audo li permllllr, 
compancerà: inlcirada: ó rcmCllido 11 ('Ofimis
saõ dus p"dues, á pcdido tlo r. Dulra, para 
resolvcr a respéilo, Declarou o r, 1. o secre
ｬ｡ｾｩｯ＠ que P. ia remeller il sancçaõ o proJrct,) de 
101 ' ,ob O. 1, que fixa (1 nU lllero e ｜｣ｮ ｣ Ｌ ｩｭ ･ ｮｬｵｾ＠
da rtlrça polia!. Fei lo o con\ilo do esl)lo, r\li lido 
um ｰｊｲ ｾ ｣･ｲ＠ da ｃｏｉｉ｜ｄｊｩＮｳｾ＠ ､ ｾ＠ consliluiliaõ e po
dere no senlido de eliminar-!e da li la da cha
mada o nOll le do r. Lamego, por ler . idu cha
mado o supplenle que o do. ia sull,liLuir: poslo 
a volo foi approvudo, O r. Anon o ｭ｡ｾ､､＠ a 
meza uma rndicaçaõ pa , a que sejaõ incluidos 0.4 
nomes dos Sr • . Gondim 6 [ladro Muca rio no pa
rer,!'r que a re p!'CIÍl3 commi saõ lem de ､ｾｲ＠

obro a e 'cu a ｵｲｲ ｾ ｲ｣｣ｩ､｡＠ reI o Sr. padre Manoel 
JOflo, no senlido lambem de remediar a falia d'a
ｱｵ｣ｾｬ｣ｳ＠ r . ｾｯｩ＠ appro\ ada para ir a ancçaO, o 
projeclo de Irl quo Irata da )lrescrirçaõ das di' 

ti 
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I 

o 
ja 

ｾ＠

.. 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



,Idas aell a e.. 'li 
0Nea 

3.· dl!Cu 'e 40 ｾＱｉＱＮＢＢｉＢｾｾ］ｉｾ＠lorisa a pre IdolldU '*IIPII"." 

que queira Nlnd. ｟ｾｾｾｾｾｾ］ｾ＠,eira Junior olWece. meu 11 
ao arligo 1. co - DeP'" da 
nado - diga-se - por doai 
razaõ de 6001 reh C<lda • Sr. DuIr •• 
IifJndo. maml.1 11 mlltl. dou eme_ .. lira .. 
go, 1. o 02. co, • primeira elevando o qUlall
!aliro a 800' ｲｾｬｳ＠ 1IIIIIIae., e I aeguodi obri
gando o slIbvellcloIIado u lomill' o Illoalalllelllol 
fio; Irab.l lhos dl assemblca, e a (JI'oslar. ele. O 
Sr. Am1ro apre_enta uma ｾｵ｢｣ｯｭｰＬ｡､Ｎ＠ eondldo
nal para, 110 C:lSO do JII ar o pr"Jnclo. hupoada 
1'11I1 b '1\1 a obrigação de I,)mar apunlam8nto dOi 
trabJlhOs d,," ｾ･＠ ｳｾ･ｳ＠ da camllra munlcl(lll • 
jury. O Sr. D.ulra ainda uO'eroce oulr. emenda. 
em que ｾ ｵ｢ ｳｬｬｴｵｯ＠ a pal.Ha - pen-hniitil-pe
la ､ ｾ＠ in Ih iduo; nola a inr.on'cnioocia de pa._ 
s:tr a g'lucmcncla do Sr. Amaro; pro nunciJndo
se conlra, pcd tl a c.te ·r . que as retire ao menus 
na parte (pe "I' refo aol' aponlamentos do jury, 
pur não encontrar intorp. 'o algum n'essa Iwlo. 
OSr Al\\'Ifo declara qne naO sr oppôe a que se
ja umillida a 2. '" p., rla tio sua sllbcmellcla, a 
pNar dc quo achava nece,soriu que es.cs Ir.a
balhu, lambem aprarec,sselU. O Sr. AO'vnso 
IIpina que, lis;,nrlo o ,Iulor Jo projcdo SÓUlrnto 
it pLJ 'l licaç;lõ dos IratJillhus d'a,;solllblea, nã'l pa
recia cllnlcniúnlo qu cs.e ,mus se c."'ndcs
"c, nclU aJ lachigrdllhu rc.laria Icmp.) para der
ramaI' o ｾ ｮＬｩｮｵ＠ da arte. c conclue declarando 
Ｇｯｬｾｲ＠ conlra a ubrmcnda . I'osla á lotação as 
emcnd.ls o ,ub !menda, foi regritada a primeira, 
sN,do ludo!, Otltras approvadas. menos a 2. '" 
ｰｾｲｴ ｯ＠ da sllbcmnllCla, o cm seguida "provado o 
projccto c as omondas para -er eD' iado :\ redac
ção, E,gll larld a ordem dtl diJ. o Sr. pre,ident 
,1"0 p 'ra unl 'l lll do dia 21 o "cgllinlc: I. o.> dis
cu,.,.:io <lu projcl'lu n. 6 'rue Ir ., la da refurma da 
ｲ ｃ ｊｬ､Ｂｩ ｾ ｩｩｯ＠ dd fazond,1 !lrolÍncidl, ｾｯ＠ cslher im.
pre"' I; ｣Ｚ ｯ ｮｴｩｮｵｾ  ｡＠ da di ,cus,ii.) do parecer 
adiado s. bre a não conwniencia, t'('r ora, dd 
rlel ação iJ calhegoria de trrmo da parochia do 
Itajahy, c ｾ ｭ ｣ ｮ､ｊ＠ 1i ello offcrccida em forma de 
pr lljrr to , C o IIlJis q le llccorrer, c lelanloll a ses
sã, 11 12 e 112 horas. 

o CRUZEIRO DO SUL. 

LlIlil p'rip cia polilica acaha dcd il r-se ('!li 

a II 'H;: a .\ ssemblé,1 Prol incial filzendo dc ul
glllHa fOl'ma iI"ucar a curiosidadu e cstimu· 
I c . 
osde não pequeno numero cle ｮｯｾｳｯｳ＠ con-

riJadàos ; c do pois vcremos no dominio da 
ｾｭ｜ｬｲ｣ ｮ Ｌ［｡＠ e\plicado esle zum-znm rJOlitico, 
e 0, COmn pl'nsamo houl'o na pralica del
Ic. boas inlrnrõe ' , e não um meio cio pro
furar lima vlIido' a ｩｮｾｵｬｩｬｬＧｩ､ｬｬ､･［＠ is o não 
ueve lardar muito, deI e até vir quanlo 
ｩｬｬｬｬｲｾＮ＠

O ' r. Dutra, segundo nos consla, relirou
.C tia As' cmhléa Provincial, sem que para 
i8so hOllvossem motivos forles, ali pelo me-
1105 calo p.trlldos com esses que se Jão com
WUOlIl1011te em oulras Assembléas. 
. lia ql\em explique i ·to, de um mod? que 

nao 1I 0S pareceu ml\i I'ero imil, o ler dizem, 
0. I'. Dutra avançado proposições lae • e lão 
Il\ cnius. quo o mesmo recuou ao vel-os mui 
renectidamenle, e que conhecendo Illerreno 
balOfo \Im que pisava batlou aboLIa refngian
do_'o con I'cn ientcmen te alem po om melhor 

OT1Cl 10. 

. .Em virtude de ordem do Dr. Chere de Po
hCld, ｣ｯｭｾＧｯｵ＠ honll'ul ｾ＠ do correnle a fa
ｾｲ＠ correirão pelas lenda e ca as d" nego
CIO .a ｜Ｇ｡ｲｾｊｏ＠ o ｳｵ｢､･ｬｾ｡､ｯ＠ d'cola cidade. 
Forao enlao mullados Manoel Anlonio Ca-' 
minha, na rua do Lil'ralJlcnlo N. 31 e I1en
I itl uc ＱｬＱ｣ｭｾｯ＠ na rua Augu,la N. 88; Jlri- • 
II1Cll'O por nau Irr pezos all'eridos, c por len. 
der linho em copo" de li ,lIo de medida in
ferior ao p Id.-ão, e o 2. o (lor ex Or á ｾ･ｮﾭ
da haca/h áo corrompido. 

No dia 27 do cJl'lenle Domin"o nm ma
rinhcil'O de bordo do ,apor ｒ ･ｾｦ･Ｌ＠ lenuo 
｣ｾｲｧ＠ ,do a \la3 de f ito COIl1 UI1l p'(' lO do Sr. 
Eleulcno; J pohcJa prendeu o dllo mal i
nheiru por ser e 'le o IJrovoril clor a ordem sc
gundo dizem do SI'. Deleg Ido, e conduzin
do·o para a c IZA DO POLC) PAÕ 11 ma en ho
ria de borllo, uc,ses IJlIe co,lulI1ão fazer pau. 
co nas cvusas de cá . arrancou o marinhei-
10 das mão da policia, e o sollaodo CO(1li
nuou o mesmo, a procura!' um fcr ro pela 
cinlurJ c dizendo que era para ensina r aOs 
lJ\l\lIlG IS II'I:DEó, que oplima di,l'iplina em 
ｰｬ･ｯ･ｮｾ､＠ dos supeliorcs 1. .. a inda mesmo 
li ue policia ICOIOE ! ! ". 
ｾ ｯｊ＠ mesmo Ili, illJl'Ilc ｳｾｧｮｩｯ＠ o mesmo Ya

por po[,1 I)Jixo, IClando a ,('U bLrdo o E\II1 . 
:;lIr. Clluselheiro f'errilZ, r 111m. SUl'. Ma
noel d'Araujo Porlo-Alegrc. 

-
MISGELLANLt 

ApOSTA SINGULAR. - O cnrresponclcnle de Paris 
nus ｅ｣ｨｯｾ＠ ri blicadll no Curreio ｍ･ｲ｣ｾｮｬｩｬ＠ da côr. 
to, falia de dil cr,as apo,ta<, pr,l e contra as pro· 
babilldade da guerra na llalia. diz. 

e< Dou,; ingleze; hJbitcllles de Ilruzclla'. apos
tarào cnlre .i, da iusli llclil'a alcrsaõ que onJi
nari3menlc o in-lrllOlPlllo .... ou tr'ora illlmorta
li -ado ror t\loliére,que UIII dp.lIe · tomaria ,em re
pllgoancia 30 clylcres COl/sriellcio.os CIO prin
cipio dl' maio se DJÕ Ihrssem comllleçado a, hos
lilillades enlre o PicmonlJ c a Au ;ttia, illulil é 
dizer que e"ta singular ｡ｰ ｾ ｳｴｩＱ＠ fui immcdiata
menle ar..:eit. e rcgrada.» Abrenuncio I por la 
mai que ｣ｾＮ＠ l'lIuào--c clllerrs ale as 30 ! ! 

A NO do 1 58. Diz o mes mo corrcsp lIldonle 
f til/ando Je Figuier em seu jornal . II O anM pas, 
sado fni sem dUlitla fertil em aconlecimentos, cm 
nOlas inlonções e descobrimenlos: eUl Astroni
oOlllia, a parieaõ de 010 cometa cou a que sc naõ 
vô duas ou Iréz l'elOS cm um suculo, dous ccli
pce de Sol um dos quaes fui perfeitamente 
obserl'ado em Paranaguh; e a d coberlas de 
seis ns<os planeias cotre Marle c Jupitcr: na to
Ic"raphia li collucaçaõ do cabo ｾｵｬｊｭ｡ｲｩｮｯ＠ .que 
liga os dous mundos: na Olecb<ltllca a grall(ho a 
conslrucçaõ do Leviunlham : na agricultura a 

=.:= 
111- ; lAIIie • NrwIoD 85. 
1bDIe_/e 100 • • ........ '" • • ._ • ...._, • 1JIIf-
IUII, e mulloa 1Io1Dfll. dltlia:1oI do ,.._ 
tido que IrlO' _1IIar\a dOi 110_ 1eIIir. 
cbtg6rlil a um. Idade milito I llIÇIda. • 
Poder-li8-hla cll;" graadl.lllmo numero de eru
ditos e di ulo alle,,'tI qua I cenlenlrioe. 

O profe IOr Blumenbilch morreu I polJ(O lem. 
po com 88 annos de Idade. e u Or, Olbcrlo 
cclfbre a"ronomu de Brcme com 81 aODOS 

LEr-SE no • Jornal do H.IHe '. Eis 'um" 
qlleslão que acaba de ser submellida a um 
dos nos os li ibunaes de 1. o.> in lancia' 

Um homem po'sui'j em rendo do eSlado um 
rendlmenlo de 1,500 francos. A ullima vez 
que cnfer mou sua mulher acha, a-se em es
lado de ｡､ｩ｡ｬ｜ｬｾ､｡＠ gral idcz. Elle morreo. 
Por seu leslamenlo que não contraria con
Ir.acto algum unlerior, e que foi feilo alguns 
dl;lS anlcs de uo morle dispoz da sua for
luna do modo seguinle: • caso minha mu
lher ､ｾ［｜＠ IlIz Ulll menino, a esle locará 213 
do quP p0 SilO, c 113 á sua mãi; e pelo con
IrJl'lo ｬｉ｡ｾ｣･ｲ＠ uma menina, esta s6 lerá 113, 
locando os 213 restanles a ua mãi. • 

A I ia 1\ a acaba rle dar á luz duas criancas. 
um menino c uma menina. • 

lIa quem pen,o que se deve execular a 
dispc"I.r'io ｬ ｣ｳ ｬ｡ｭｃＧｮｬ ｡ ｲｩｾ＠ do pai, que dá 213 
U scu filho, e 113 á sua !ilha, tocando apenas 
a mâi o IJSO fru elo como a ccndenle. 

Outro" porún, u lC'nlam, que a inlen
ção do le lador fura que em 10110 e qualquer 
ca,o, lacas. c á mãi 113; que por con,;cguin
le se lhe dhe dar es e lnço, e dividir OS 
Oulros pelos dou filh o conforme a vonlade 
do le;;tador, iSlo!l, que se reparla em lrez 
parles aquelles 213, e se de duas ao filho, e 
umll a filha. 

PENHORA EXQUlSITA. 

Em um do julgarlos deslcrcino, --escu
sam de c lar a pôr o senlido ne le, ou na
quelle, que não sabem a onde o caso aconle
ceu,-- foi citado 11m barbeiro para pagar a 
rcnda das casas em que \'ivia: confessou a 
divida, e srguiu a cau J eus lermos a le á 
pcuhora. 

:\. hi é que foram ellas: o barbeiro não li
nha cousa alguma penhoral'el, enão um pé 
dc feijão no quinlal, muito lerde, muilo lin
do, mas no IiUl de ludo um pé de feijão; p0-
is ｮ･ｾＬ ･＠ nlPsmo e lhe fcz penhora, e a re
l]uCllmenlo di) credor que era homem de lei 
I,unbem 'c prnhorilm as barbas, incendas 
ｾｾｮ､ｯ＠ intimado um sogeilo 1\ quem o ｨｯｭ･ｾ＠
bal beal'a para não entre"ar o preco ao de-

d e. 
)C or! 

Ainda hoje o credor e lá á espera das bar
ba \'incendas: o barbeiro.e não lhe paga
Iam adianlado não barhea\'a, c quem queria 
a ua cara rapada, puchara pelo' lanlos reis, 
e pagaI a. 

O barbeiro agradeccu a Deos a demanda, 
q\te lhe paz os pagamenlo em dia! 
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• 
Camara municipal tI'e la capital faz ,abrr que por' irlude d ordem d . E\c. o r. pre

.itleule d,\ rrolincia , prof'rida em ollieio de J6 110 corrente tem de serem rll'finilil'amenle 
prol ida, 3' cad ira' de 1." letra, ;'bai\o dc,ignadas: c que o l' ame do, prolendenle ' , que 
deI em prol'ar Ir,;almcnl" ,'rem maior, dll _I annos . cld,ldiio, br.l:iileiro' , do boo :cu 'Iu
mes e -Judo , e que (lrofl'''são a ｲ｣ｬ ｩｾｉｾ ｬｯ＠ do Estarlo , terú IUl!ar no dia 15 de Junbo pro},jmo 
fuluro pela;; 10 horns da manhã, em uma da' sallas do ralacio d" presitlenria ; delendo o 
pret ndente' aprc:'Cularl'm o' seu" requl'rltneolos pr parado' ate o di,\ J4 do dito mez. 

ullicipios....... Fr ｾＱｊＬＮＬＮｩ＠ \, ...... ',,\.o m,.,cuIIIlO.... .. . Ordenado., .... . Gratificação 
CapiWI _. ' . Trindatl, ...... ........ « .................. 350 '000 

Ri irão.................... t( ................ . 3508000 

. Francisco 

Porlo- Bello 

Lages 

Rio-I rmelbo........ ...... «.................. 3'>0 000 
Cana -I icira< .. ........... " .... .............. 350s000 
'. P.t'tlro ti' ｜ｫ｡ｾｉ ｾＬｬ ｲ｡＠ ..... « ...... .. ......... 350S000l .... · ........... 120$000 
ｾｮｬ＠ Auna do lltnm...... « .................. 3508000 

ｾ｡ｮｬＧ＠ \nna de \'011.1 l ｏｬｾ＠ Cl .................. 350S000 
rarangu3................ . .. .... .... .... ....... 350$000 

Ilapacor ól ................. «.................. 350 000 
Parall ...................... « ........ ...... ... Ｓ Ｎ ｾＤｕＨＩＰ＠

• alll ................ ........ « ................. 350$00 
Di_trido (I' .\naburgJ..... . « ................. 350$000 
Colonia Blum nau.......... .... ............. 3'>08000 
ｉｬ ｾｪ＠ .. hl. :...... ...... ........ c................. 3508000 
Cam mu.. .................. " .... ............. 330S00 
Campo ' ｾｯＧｯＬＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮ＠ ...... .. .. .. .... . 350 000 ................ 200$000 

- Se u ｾｭｩｮｩｮｯＭ
nlo Antonio .............. « ................ .. 

Imaruhy .................... « ................ .. 
300S000 
300S00 
300S000 Ildjahy .... ...... ............................. .. 

ão Praoci<co ldl ier (Ie JuinlÍile " ........ .. 3;)08000 ...... .. ... .. . .. 100$000 
l..Jrr ' •.•••.••••..• .•• •.••• •. C( •• • • , • •••••••••••• 30:J$000 

E para que che"ue a noticia de quem conl ier e publica o presento 
Ullicip.ll da cidade do DJsterro ｾＹ＠ de llarço lIe 18:)9. . 

Paço da Camara 

o Pre ideDte lolto ､ｾ＠ Ju;a F,·eilas. 

O e.:retario. Joaquim d' Almeida Coelho. 

o commend d r Franci co Du rte i" a. juiz 
mUl1lcipal, .up lente em e\ercicio, do ter
mo de ta cilade \10 Oesterro, capital da 
provincia de ota Catharioa DJ forma da 
lei & ' . 
Faço aber que por e-te juizo e a reque

rimento do padré Joaquim Gomes d'Olheira 
e Pai\'a, tutor testamenteiro, ｾ＠ hade ar
rematar, findt que ejão 0 - prc"ão- da lei 
e prac.'a- do estylo, pertencente- a orpha EIi
zfla Rita de Ca -ia, dua braça ' e meia de 
terreno., ita na rua do Pa -elo d,'sta cirla
de. a ollde fazem frente e funtlo- á contf's tar 
com a chacara que foi do finado Francisco 

i"eira de ' JJZa , confrontando p('lo lado 110 
norte, com terreno' de U. Gellol el a Can
di da da Co ta, e pelo uI com terreno do 
commerciante IaDocl 'lar'lue,; GiJimarãe . 
ｾ＠ para que chegue a not icia de torJo:, man

M.I pa', r tre· de igual thpor qne er;io ｾ＠ u
Lhcado ' e affi\a'los nos lu.!ar .. do co,lum . 
De terro, i') de m If('O 11' -I· 19. Eu Vidal 
Pedro ｾｉｯｲ｡･＠ e cmã') qne u e-' 'el i. 

Frflnt úco D '/(Ir/(' • ilra. 

A .1\ lll.\. 

o lea olho 'r (I, céu. 
Têem du ce I d Ilo pod.·r ; 
Tua r.cc cor da ro a 
fal ｾ＠ rol-a inl rja ler. 

Tens cabpllo" fiõSd'ouro 
ｬＧｩ￣ｾ＠ dri'am ouro prilhar; . 
1 Da lez de pura nele 
Paz a Dele envergonhar. 

Falia sempre ao coração 
Teu urri 'o angilkal ; 
O ｉ｣ｾ＠ ro·to, roslo d'anjo, 
E' DO mundo sem igual 

J. V. D. C. 

loja d ferrageo rle Jo I. BODi facio ｃｾｉﾭ
drira de \ndruda, eslabelecida nesla Cida
de p.I!'''a U <TIra r !'ob a firma social , rle Cal
deira filho" . Compan hia, por ler o mesmo 
dado ｾｯ｣ｩｲＮｬ｡､｣＠ a eu, filhu Feli herto Go
me- altlcira de .\ndrada. Thoma Ileracli
to Caldclra de ndr Ida, e ao Sn r. Antonio 
ｊｯＬ ｾＮ＠ FCI nande- prla forma e lipulada DO res
peclIvo COlltPH·tO. 

o abaÍ\o a iónado vcnde o seu e. tabele
cimenlo de corlume no lu"a r deoomidado
Saeco do Limõc' --, com cinco 'cralO ou 
em clles. 

J Otío de Deo3 Ca/!}IICI/.c. 

• 

o nb h.o as ignado declara, quo. 
commorcial que e lstlo esla praça COm I 
firma de Cosia Irmão & Leooi, não esl' 'li 
liquidaçõo, o quem quizer Qer!Ílicar· • de 
e\pendido lêa o . 8'2 do Cru eiro do 
lerá, que e.sa c,lsa passou a oulro postur • 
dor. o sendo ella d'outrem. como os 
don ' a podem Iiquidul? !! Desterro 2;) 
Março do 18:;V. 

José Maria .11 nrlins LeOIl". 

H rUa da ｾｉｩｬ＠ triz n. 19, tl'm p.l ra I eoder 
nma pessoa que e relil a tla 1)1"01 incia OI . ' 
seguin te : 
A mobilia de -ala COllstante de I!) Cadeiras, 
1 M,I, 2 A paratlorcs, _ P H res do ca 'UNes 
de CiI 'l)uinha ga ll'unisarlos com man"i1s . 1 
Rélogio de meziI.1 Espp. lho gra ndo ｐ Ｚ ｉｾｕ＠ tou· 
cador, 1. M.\rqucziI franccta com cama e 
cort inado, 1 ｾｨＧｺ｡＠ tio jan tor , 1 Dita de en· 
ｾｯｭ｡ｲ＠ 1 .\parelho tleloiça ｰｾｲｩｬ＠ llleza i 
Dito do ｰ ｾｲ｣･ｬｬｊｮ｡＠ ｜ｬｾｲ｡＠ cha, Copos, compo
lelra ' la pIdad a" garrafa de vidro ｣ｾｬｩ｜＠

I)ar" linho, Ucor c champanhe, DUI;deija 
para c.hú, sellln comtwo' o upJrelhos, lrens 
do cO, l!lha eou tro' diverso ohjeclos. 

Milnoel Franci co da Co la lendo de c
gllir para o Rio do Janeiro no I apor -Joio
I ilIe . até o fim do presenle D1ZZ, roga no
vamente ao eo, del edores, e 30 tia firma 
de C? la Irmão e Lconi em liqllidação 00'" 
ZeqUlO do mandar satisfaser sua con ta. 

Vendo-se a casa de negocio da rua da 
N. 10: quem a pretender dirija-se a me ma q. 
acha ra com quem lralar. 

. Vende- o uma commoda inl'erniza,da 
Jacarandá, quem prelen!lerdirija- se ao 
go do quartel ca 'u N. 29. 

Pilu)as ｐ｡ｬｬｬｩｳｴ｡ｮ｡ｾ＠
DO 

DU. CAllLO PEDRO ｅｔｃｈｅｃｏｉｾ＠

fedico do morpbelicos. 

Aulor das pilulas 

Vegeto tle puratil'as I'aulis tanas. 

Preço de cada O1JSSQ de 2 cai'\inhas 48000 

ELIXIR ono TALGICA. 

conlra d res de d nte o máo balilO 
bocca. ' 

Freco de cada vidro 
Bico depo ｩ｜ｾ＠ Ｎｾｾ＠ Ｎｾｾ＠ . ｾ＠ ti 

l-coni 
Roa do Prineipe N, i6. 

ｔｾ＠ p. ｃ｡ｬｨｾｲｩｯ･ｮｬｬｃ＠ de G. A.II, 
lArgo do quarlcl casa D. 41,- 18&11 
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